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DECRETO MUNICIPAL 027 / 2026 DE 17 DE ABRIL DE 2026 

Dispõe sobre princípios, as regras e os instrumentos para o 
governo digital e para a otimização da eficiência pública no âmbito 
do município de ALVARENGA (MG) e incorpora os comandos da 
Lei Federal 14.129 de 29 de março de 2021 à Legislação 
municipal e ao funcionamento do governo local. 

O sr. Prefeito do Münicípio de Alvarenga, no exercício das suas atribuições constitucionais 
e legais, com fundamento em especial no que dispõem o art. 29, caput da Constituição Federal e 
art. 66, li e VI da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO O$ princIpIos, regras e instrumentos para o ai;imento da eficiência da 
Administração Pública, especialmente por meio da desburocratização, da inovação, da 
transformação digit�I e da participação do cidadão, previstos na Lei Fed. 14.129 de 29 / março/ 
2021, sob a observância da Lei Fed. 13.709/2018, proteção de dados; 

EDITA o. presente regulamento sobre os pnncIpIos, regras e instrumentos para efeito da 
implementação do governo digital e para o aumento da eficiência pública no âmbito do município 
de ALVARENGA (MG),e incorpora os comandos da Lei Federal 14.129 de 29-/ março/ 2021 à 
dinâmica do funcionamento da Administração Municipal. 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Ficam adotados os princípios, regras e instrumentos para o aumento da eficiência da 
Administração Pública, especialmente •• por meio· da desburocratização, da inovação, da 
transformação digital e da participa·ção do cidad.ão, que são previstos .na Lei Federal 14.129, de 29 
de março de 2021, no âmbito dos órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de 
ALVARENGNMG. 

Parágrafo único. Na aplicação deste Decreto deverá ser observado o disposto rias Leis Federais 
nº 14.129, de 29 de março de 2021, 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso a 
Informação), 13.460, de 26 de junho de 2017, 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais), e 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e 
na Lei Complementar 105, de 1 0/Janeiro/2001. 

Art. 2° São princípios e diretrizes do Governo Digital e da eficiência pública: 

1. A desburocratização, a modernização, o fortalecimento e a simplificação da relação do
poder público com a sociedade, mediante serviços digitais, acessíveis inclusive por 
dispositivos móveis; 
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